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Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 236/2021

Senhor Presidente,

A Signatária do presente, vereadora com assento neste legislativo Municipal, respeitadas
as formalidades regimentais, indica que seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Sr Lucas Centenaro Foroni, com cópia para o Secretário de Desenvolvimento, Sr Hugo Koji
Suekame para as seguintes providências:

INSTALAÇÃO DE BUEIROS ECOLÓGICOS NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: A instalação desse tipo de sistema significaria um avanço ambiental e de
saúde para a nossa cidade. Iniciativa semelhante já existe em outras cidades brasileiras,
como na capital paulista e para se ter uma idéia o tempo de limpeza dos bueiros daquela
cidade caiu de 40 para 5 minutos. A implantação das caixas de bueiros ecológicos poderá
não só diminuir drasticamente a poluição que chega aos rios, mas também evitará o
refluxo do lixo pelas ruas da cidade, aumentando a efetividade do serviço de limpeza.

O sistema pode também significar uma ótima relação custo benefício para Rio Brilhante,
além de combater as enchentes evitando que os bueiros acabem entupidos por lixo jogado
nas ruas e outros resíduos.

As ecobarreiras têm sido implantadas com sucesso em cidades de variadas regiões e
tamanhos Brasil afora, como Porto Alegre (RS), Recife (PE), Araucária (PR) e Coronel
Fabriciano (MG), além de um grande projeto no Rio Tietê, em São Paulo (SP), de onde são
retiradas 150 mil toneladas de lixo por mês segundo a proposição.

O objetivo é oferecer orientações gerais sobre ecologia, práticas socioambientais e
sustentáveis, que possam gerar uma conscientização sobre a preservação do meio
ambiente e em especial sobre os cuidados que devem existir para manter a vida útil dos
rios regionais.

Essas orientações precisam se tornar multiplicadoras da consciência ambiental, para que
não apenas os alunos, mas sim, a comunidade como um todo tome consciência da
importância das ações positivas, de importante relevância para o meio ambiente.

Daí a razão da presente indicação que está a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das Sessões, 12/07/2021 - 11:01:31
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